
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação solicitando a implantação de
Hospital Infantil no Município de Santo
André, especializado para atendimento
pediátrico desde o pré-parto quando
diagnost icado s i tuação que ex i ja
especialização.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicação ao Senhor Prefeito solicitando que determine estudos visando a implantação de
Hospital Infantil em Santo André, uma necessidade urgente para o atendimento do público
infantil que exige condições especiais no atendimento hospitalar, desde o mais básico como
instrumentação adequada, equipamentos especiais, especialistas, no atendimento,
diagnóstico e tratamento destinado para as crianças que apresentam  problemas de saúde,
inclusive as gestantes quando são diagnosticadas sobre a saúde do bebê.
 
 
 
Justificativa
 
Santo André, município próspero, felizmente com grande população infantil, precisa contar
com hospital pediátrico  especializado,  uma necessidade urgente e reivindicada por nossa
população.
 
A exemplo de hospitais pediátricos localizados em municípios nem sempre tão prósperos
como nossa cidade, entendemos que isso é possível e desejável para o bem estar e
acompanhamento das crianças que sofrem com dificuldades diversas na área da saúde.
 
O Hospital Infantil deve operar baseado na expertise de alta complexidade em todas as
especialidades pediátricas, contando com  equipe multiprofissional integrada de alta
capacidade resolutiva, na atenção à criança. além de um parque tecnológico moderno e
completo, preparado para a realização de partos, quando há necessidade de intervenção
cirúrgica imediata ao nascimento.
 
Além do corpo clínico especializado é preciso que todo equipamento seja direcionado para
crianças, mantendo atividades lúdicas e pessoas que entendam as condições dos
responsáveis e o temor das crianças, com ambiente  especial para confortar e tornar as
dificuldades de tratamento mais humano e especifico.
 
Agindo dessa maneira estaremos garantindo a proteção ao nosso futuro cidadão e o futuro
será pródigo  para nossas crianças, que dependem de nós.
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 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 18 de novembro de 2024.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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